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VI - cancelamento da autorização-d funcionamento
e alienação da carteira da operadora." (NR)

"Art. 26. Os administradores e membros dos con-
selhos administrativos, deliberativos, consultivos, fiscais e
assemelhados das operadoras de que trata esta Lei respon-
dem solidariamente pelos prejuízos causados a terceiros, in-
clusive aos acionistas, cotistas, cooperados e consumidores
de planos privados de assistência à saúde, conforme o caso,
em conseqüência do descumprimento de leis, nomias e ins-
tnições referentes às operações previstas na legislação e, em
especial, pela falta de constituição e cobertura das garantias
obrigatórias." (NR)

"Art. 27. A multa de que trata o art. 25 será fixada
e aplicada pela ANS no âmbito de suas atribuições, com
valor não inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e não
superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) de acordo
com o porte econômico da operadora ou prestadora de ser-
viço e a gravidade da infração, ressalvado o disposto no §
do art. 19." (NR)

"Art. 29. As infrações serão apuradas mediante pro-
cesso administrativo que tenha por base o auto de infração,
a representação ou a denúncia positiva dos fatos irregulares,
cabendo à ANS dispor sobre normas para instauração, re-
cursos e SOUS efeitos, instâncias e prazos.

§ O processo administrativo, antes de aplicada a
penalidade, poderá, a título excepcional, ser suspenso, pela
ANS, se a operadora ou prestadora de serviço assinar termo
de compromisso de ajuste de conduta, perante a diretoria
colegiada, que terá eficácia de título executivo extrajudicial,
obrigando-se a:

- cessar a prática de atividades ou atos objetos da
apuração; e

11 - corrigir as irregularidades, inclusive indenizan-
do os prejuízos delas decorrentes.

§ 2' O termo de compromisso de ajuste de conduta
conterá, necessariamente, as seguintes cláusulas:

1 - obrigações do compromissário de fazer cessar a
prática objeto da apuração, no prazo estabelecido;

II - valor da multa a ser imposta no caso de des-
cumprimento, não inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e
não superior a R$ L000.000,00 (um milhão de reais) de
acordo com o porte econômico da operadora ou da pres-
tadora de serviço.

§ 3' A assinatura do termo de compromiáso de
ajuste de conduta não importa confissão do compromissário
quanto à matéria de fato, nem reconhecimento de Rich& da
conduta em apuração.

§ 42 O descumpdmento do termo de compromisso
de ajuste de conduta, sem prejuízo da aplicação da multa a
que se refere o -inciso II do § 2, acarreta a revogação da .
suspensão do processo.

I
§ 5' Cumpridas as obrigações assumidas no termo

de compromisso de ajuste de conduta, será extinto o pro-
cesso.

§ 6' Suspende-se a prescrição durante a vigência do
termo de compromisso de ajuste de conduta.

§ 7' Não poderá ser firmado termo de compromisso
de ajuste de. conduta quando tiver havido descumprimento
de outro termo de compromisso de ajuste de conduta nos
termos desta Lei, dentro do prazo de dois anos.

§ 8' O termo de compromisso de ajuste de conduta
deverá ser publicado no Diário Oficial da União.

§ 9' A ANS regulamentará a aplicação do disposto
nos §81' a 7 2 deste artigo." (NR)

"Art. 30. Ao consumidor que contribuir para pro-
dutos de que tratam o inciso 1 c o § 1 2 do art. 1" desta Lei,
em decorrência de vínculo emprcgat(rio, no caso de rescisão
ou exoneração do contrato de trabalho sem justa causa, é
assegurado o direito de manter sua condição de beneficiário,
nas mesmas condições de cobertura assistencial de que go-
zava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que
assuma o seu pagamento integral.

§ 1' O período de manutenção da condição de be-
neficiário a que se refere o Caput será de um terço do tempo
de permanência nos produtos de que tratam o inciso I e o §
1 2 do mi. 1'. ou sucessores, com um mínimo assegurado de
seis meses e um máximo de vinte e quatro meses.

§ 5' A condição prevista no caput deste artigo
deixará de existir quando da admissão do consumidor titular
Cm novo emprego.

§ 6' Nos planos coletivos custeados integralmente
pek empresa, não .é considerada contribuição a co-parti-
eipação do consumidor, única e exclusis amente, em pro-
cedimentos, como fator de moderação, na utilização dos
serviços de assistência médica.ou hospitalar." INR)

"Art. 31. Ao aposentado que contribuir para pro-
dutos de que tratam o inciso 1 e o § t do art. l' desta Lei,
en, deeorrênda de s incido empregando. pelo praia mínimo
di dei anos. e assegurado o direito & inanutenção*toino

betieficiário,mas mesmas Condições de cobertura assistencial:
de- que gozava - quando -da vigência do_ contrato de-trabalho,
desde que assuma-o, seu pagamento-integral.

.§ 1 2 Ao .aposentado que. contribuir para. pianos- co-
letivos de- assistência à sande por período inferior ao es-
tabelecido no caput é assegurado-o direito -de manutenção
como . beneficiário, à razão de um- ano para cada ;mo de
contribuição, desde que assuma -o ,pagamento -integral -do
mesmo.

§ 2' Para- gomo- dci.direito assegurado neste artigo,
observar-se-ão as mesmas condições estabelecidas nos-§§ 2'
,	 4', 5' e 6'-do artigo anterior." (NR)-

"Art.. 32. Serão ressarcidos. pelas -operadoras dos
produtos de que tratam o inciso I e o §. 1' do -art. l' desta
Lei, de acordo cora normas a serem:definidas pela ANS, os
serviços de atendimento a saúde previstos nos respectivos
contratos, prestados a seus consumidores e respectivos de-
pendentes,^-em-instituições públicas ou privad,as,.conveniadas
ou contratadas, integrantes do Sistema Unice. de Saúde -
SUS.

§ I' O ressarcimento a que se refere o caput será
efetuado pelas operadoras à entidade prestadora de serviços,
quando esta possuir personalidade jurídica- própria, e . ao
SUS, mediante tabela de procedimentos a ser aprovada pela
ANS.

§ 2' Para a efetivação do ressarcimento, os gestores
do SUS disponibilizarão às operadoras a discriminação dos
procedimentos realizados para cada consumidor.

§ 3' A operadora efetuará o ressarcimento até o
décimo quinto dia após a apresentação da cobrança pela
ANS, creditando os valores correspondentes à entidade pres-
tadora ou ao respectivo fundo de saúde, conforme o caso.

§ 4' O ressarcimento não efetuado no prazo pre-
visto no parágrafo anterior será cobrado com os seguintes
acréscimos:

I - juros de mora contados do mês seguinte ao do
vencimento, à razão de um por cento ao mês ou fração;

II - multa de mora de dez por cento.

§ Os valores não recolhidos no prazo previsto n,o
§ 3' serão inscritos-em dívida ativa-da ANS, d qual compete
a cobrança judicial dos respectivos créditos.

§ 6 O produto da arrecadação dos juros e da multa
de mora serão revertidos ao Fundo Nacional de Saúde.

§ 7.2 -A ANS fixará normas aplicávei g rio processo
de glosa ou impugnação dos procedimentos encaminhados,
conforme previsto no § 2' deste artigo.

§ 8°-Os valores a serem ressarcidos não serão in-
feriores aos ,praticados pelo SUS e nein-Superiores aos pra-
ticados pelas operadoras de produtos de que tratam o inciso
I e o-9 l' do art. P desta Lei:" (NR)

"Art.. 34. As entidades que executam outras ati-
vidades.além das abrangidas por esta Lei deverão, na forma
e prazo definidos pela ANS, constituir pessoas jurídicas in-
dependentes, corri ou sem fins lucrativos, ,especifidamente
para operar planos privados de assistência-à saúde,_na-fortan
da legislação em vigor e em especial desta Lei . e de. seus
regulanientos." (NR).

"Art. 35. Aplicam-se Os disposições desta Lei m ,
todos os contratos- celebradoS a partir de súa vigência, as-
segurada aos consumidores com contratos anteriores, bem
-como àqueles com contratos celebrados entre 2 de setembro
de 1998' e 1 de janeiro de 1999, a ,possibilidade de optar
pela adaptação ao sistema previsto. neste Lei.

§ V Sem prejuízo do disposto no art. 35-E, a adap-
tação dos contratos de que trata -este artigo, deverá ser for-
malizada em termo próprio, assinado pelos contratantes, de
acordo com as normas a serem definidas pela ANS:

§ 2' Quando a adaptação dos contratos incluir ou,
mento de contraprestação pecuniária, a-composiçao--da base
de cálculo deverá ficar restrita aos iteris Correspondentes ao
aumento de cobertura, e ficará' disponível pára verificação
pela ANS; que poderá determinar Sua alteração quando o
novo valor não estiver devidamente justificado.

.§ 3' A adaptação dos contratos .não -implica nova:
contagem dos períodos de carência e dos prazos de aquisição
dos benefícios previstos nos arts. 30 e 31 desta Lei, ob-
servados, quanto aos últimos, os limites de cobertura pre-
vistos no contrato original.

§ 4' Nenhum contrato poderá-Ser adaptado-por de-
cisão unilateral da empresa operadora.

§ 5' A. manutenção dos contratos Originais pelos
consumidores não-optantes tem caráter persanalissimo, de-
vendo ser garantida somente ao titular e a seumdepandentes
já inscritos, permitida inclusão apenas de novo cônjuge e
filhos, e vedada a transferêncimda, sua Maioridade, sob-qual-
quer pretexto, a terceiros.

§ 6' Os produtos de que tratam o inciso I e o § 1'
do art. 1 2 desta Lei, contratados até 1' de janeiro de 1999,

-
deverão permanecer ein operação, por tempo indeterminado,
apenas para os consumidores que não optarem pela adap-
tação :às- novas regras, sendo-considerados extintos para fim
de comercialização.

§ 7' A ANS definirá em norma própria os pro-
cedimentos formais.que deverão ser adotados peles empresas
para a adaptação dos contratos de que trata este artigo."
(NR)

Art. 2' A Lei n' 9.656, de 3-de junho de I998;-passa
a vigorar acrescida dos seguintes. artigos:

"Art. 35-A, Fica criado. tti Conselho de Saúde Su-
plementar --CONSU, órgão colegiado integrante da estrutára
regimental do Ministério da Saúde, 'Corn competência para:

' I - estabelecer e -supervisionar a , execução de po-
líticas è diretrizes gerais do -setor de saúde suplementar;

II - aprovar o cántrato de- gestão da -ANS;
III - supervisionar e acta/vá-Mar 2S ações e o fun-

cionamento da ANS;
- fixar diretrizes gerais, para constituição, or-

ganização, funcionamento e fiscalização das .empresas.ope-
radoras, de produtos de que tratafn o inciso r e o § 1' do art.
1," desta Lei, -incluindo: _

a) conteúdos e modelos assistenciais;
.b) adequação c utilização -de tecnologias em saú-

de;
c) aspectos econômico-financeiros;
dynorrnamde contabilidade, atuariais e .estattáticas;• ..e) parâmetros, quanto ao capital e ao patrimônio

liquido mínimos, bera assim quanto às' formas-de sua subs-
crição e Malianção quando -se-tratar de sociedade anôniniá;

0. critérios de constituição. de garantias de manu-
tenção do equilíbrio- econômico-financeiro,, consistentes'-em
-beits, móveis ou- imóveis, ou fundos-especiais op.-'seguros
garantidores;

g) criação de fundo, eoritrátaçãb de seguro- garan-
tidor ou outros instrumentos que julgar adequados, com o
objetivo de _proteger o consumidor -de planos. privados de
assistência, à saúde ent ,caso de insolvência de einpresas
operadoras;	 .

h) direção _listai ou técnica;
i) liquidação extrajudicial;

, j) Pr
ocedimentos-de-recuperação-finance ra das ope-

-radoras; 1) normas-de .aplicaçamde penalidades;
-- deliberar sobre a- criação' de câmaras, técnicas,

de' caráter consultivo, de forma a 'subsidiar suas decisões.
POrágrafotinico. A ANS- fixará -Ms normas sobre as

.matérias previstas -no inciso IV deste as-ligo, &Vett& ade-
quá-los; se -necessário, quando houver diretrizes gerais es-
tabelecidos pelo CONSIL" (N1R) -

"Art. 33.;13-0-CONSIT--será integrado pelos seguin-
tes Ministros de Estado:

- Chefe da Casã Civil da -Presidêncià da- Repú-
blica, na qualidade de Presidente; -

II —da.Saúde;
UI - da Fazenda;
W —da Justiça; e
V - do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 1' 0. -Conselho deliberará mediante resoluções,
por maiiatiti de Votos; cObendo 'at, Presidente a prerrogativa
de 'deliberar nos-casos de urgência e relevante interesse,-ad-
referendum dos demais-membros.

§ -2' Quando 'deliberar-a4 referendum do Conselho,
o Presidente stibmeterá decisãO do Colegiado . na..prinieira
reunião que se seguir -àquela-deliberação. 	 •

3 2- O- Presidente do Conselho..poderã, convidar-
Ministros- de -Estado, -berh -dsSim outros representantes de-
órgãos públicos, para participar das reuniões, hão lhes sendo
permitido .o-direito de vOto.'

4' O 'Conselhoretinir-Se-4 sempre que for con-
voçado. por seu President

e- .

.§.5',O.regimento ,interno do.CONSTJ será.aprovtido
por decreto . do-PreSideitte dalteptiblica,.	 •

• ..§ 6'.AsativitiOdestioapolo administrativo ao CON-
SU.serão prestadas- pela.ANS.

.8: 7 2.OPreSidente dm-ANS .párticiparájan qualidâde
dê Secretário,..clas.reuniões- do CONSIÉ''(NR)-.	 .	 .

"Art. 35-C: É obrigatória. 'a cobertura do ^ atendi=
mento- nos .casoS;
- I - de ,emergatcia; conto -MI-definidos-Os que im-
plicarem risco imediato de vida ou -0;lesõe,s irreparáveis.
para o ,paciente,- caracterizátla-em declaração- do médico as-

_ sisteide; c	 .	 .
11-- dê urgência; assim entendidos OS resultantes-da

Ocidentes -pessoais ost de compliCações -no- processo gesta-
cional,

Parágrafo- 'laico. A -ANS fará publicar normas re-
gulamentares para o disposto neste _artigo, observados os
termos de adaptação previstos no art. 35."‘(NIR)
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